
Despacho ou 
Decisão da 
autoridade 
competente

RITO DO FORMULÁRIO DE APURAÇÃO DE TRANSGRESSÃO 
DISCIPLINAR – PORTARIA CG N°339/2006

SJD para 
providenciar: 

1) Inserção no 
SISCOGER;
2) Juntada de 
documentos origem e 
capa;
3)Juntada da FDI;
4) Encaminhamento para 
o encarregado.

Encarregado:
1) Produzir o Relato do Fato 
Imputado;
2) Juntar outros documentos 
que entenda importante;
3) Autuar o FATD em até 3 

dias úteis. 

Oficiar ao acusado para a 
Entrega do relato do fato 
imputado, com apresentação 

das Razões de Defesa Inicial 
(três dias úteis).

Elaborar Registro 
de Fatos 

Incidentais,  
manisfestando-se sobre 

os pontos suscitados 
pelo Acusado.

Iniciar a instrução: 
Oitivas e produção de 

outras provas.

Razões de Defesa 
Finais: Encerrada a 

instrução - Art. 13 - três 

dias úteis.

Elaborar Registro de 
Fatos Incidentais, caso o 

Acusado suscite algum tipo de 
produção de prova ou questione 
formalidades do FATD, abrindo 

novo prazo para defesa

Relatório do 
Encarregado: Art. 17. 

Encaminhamento para decisão 
da Autoridade Competente

Decisão no FATD: 
Art. 17 e 18. 

Aplicação de 

sanção disciplinar

Arquivamento ou 
outra medida

Retorno dos autos 
p/ outras 

diligências 

Anulação dos 
autos e retorno 

Encaminhamento 
CG – Lei 16.544/10

Abertura IPM ou 
encaminhamento 

VAJME

1) Razão de Defesa Inicial – 3 dias úteis*.
2) Análise Razão Defesa – 1 dia útil**.
3) Notificação 2 dias úteis antes de cada oitiva* 
– 4 dias úteis – Considerando oitivas para um dia 
Testemunhas de Acusação e outro dia para 
Testemunhas de Defesa.
4) Oitivas de Fato – 2 dias úteis 
5) Razão de Defesa Final – 3 dias úteis*
6) Análise Razão Defesa  – 1 dia útil** 
7)Prazo para Decisão da Autoridade – 5 dias 
úteis** 

PRAZO TOTAL ESTIMADO: 19 DIAS ÚTEIS DOS 30 
POSSÍVEIS 

*Prazos previstos na Portaria CG FATD ou normas 
relacionadas
** Prazos sugeridos
 

PRAZOS PARA FATD

Interrogatório 
acusado: Art. 35, §2°, 

II do RDE.

Possibilidade 
de

Decisão

Elaborado: Cap. Todisco e Ten. Carolina
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